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PORTARIA Nº 22.694 DE 07 DE ABRIL DE 2021. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.000261/INEMA/LIC-00261, requerido por DREAMLANDS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.140.668/0001-56, com sede 
na Quadra 01, ST SBN Bloco F, Asa Norte, Andar 17, Parte K-2, Brasília-DF, RESOLVE: Art. 
1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida pelo 
prazo de 02 (dois) anos, para atividade de agricultura de sequeiro, em uma área de 2.825,0897 
ha, na Fazenda Jucurutu do Formoso Capão Preto, Matrícula 2764, zona rural, no município de 
Jaborandi, delimitada com as seguintes coordenadas de referência  em  UTM (X/Y) informadas 
no certificado, estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado 
ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 17.288,7014 m³ 
ou 25.933,0522 st ou 8.644,3507 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, 
válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Salvamento e Levantamento na Fazenda Jucurutu 
do Formoso Capão Preto, Matrícula 2764, zona rural, no município de Jaborandi. Art. 2º - As 
concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente 
e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Esta 
autorização esta vinculada a atividade dispensada ou isenta de licenciamento ambiental, 
conforme anexo IV do Regulamento da Lei 10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12. Art. 4º 
- Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas de referência 
14° 22’ 19” S / 45° 36’ 36” W, deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da 
Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 
253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para 
o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo 
discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido 
da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em 
observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) 
Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, 
regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. Art. 7º - Esta Autorização refere-se a análise 
de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos 
ao cumprimento dos condicionantes, devem ser mantidas disponíveis à fiscalização dos órgãos 
do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - Estabelecer que os documentos 
para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 22.695 DE 07 DE ABRIL DE 2021. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2020.001.007195/INEMA/LIC-07195, requerido por CEA IV - CENTRAIS EÓLICAS 
ASSURUÁ IV SPE S/A, inscrita no CNPJ sob nº 38.249.067/0001-37, com sede na Avenida 
Barbacena, nº 472, Bairro Barro Preto, no município de Belo Horizonte - MG, RESOLVE: Art. 
1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo 
prazo de 02 (dois) anos para implantação de acessos e pátios de sondagem em uma área de 
16,8200 ha, localizada na zona rural dos municípios de Gentio do Ouro e Xique-Xique, cujas 
coordenadas encontram-se na íntegra em planta de delimitação da poligonal do projeto, constante 
do processo, com as coordenadas de referência em UTM (X/Y) informadas no certificado, 
estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado 
processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 134,0980 m³ ou 201,1470 st 
(stereo) ou 67,0490 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo de 
02 (dois) anos, para Salvamento, nos municípios de Gentio do Ouro e Xique Xique. Art. 2º - As 
concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos 
condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - A autorização 
a que se refere o parágrafo 2.º do artigo 1.º está vinculada Portaria INEMA n° 1942/2012 e 
prorrogada pela Portaria INEMA n° 13.252/2017, conforme anexo IV do Regulamento da Lei 
10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12. Art. 4º - Os produtos e subprodutos originados de 
atividade autorizada, nas coordenadas de referência (11° 01’ 30” S / 42° 38’ 28” W), deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e 
de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de 
vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvol-
vimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 
6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual 
deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que 
versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em 
áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do 
Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais 
vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 
7º - Esta Autorização refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, devem ser mantidas 
disponíveis à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º 

- Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO 
LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 22.696 DE 07 DE ABRIL DE 2021. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2020.001.007263/INEMA/LIC-07263, RESOLVE: Art. 1º - Conceder LICENÇA DE 
ALTERAÇÃO, válida até 15/07/2022, à CEA IV - CENTRAIS EÓLICAS ASSURUÁ IV SPE S/A, 
inscrita no CNPJ sob o n° 38.249.067/0001-37, com sede na Avenida Barbacena, nº 472, Bairro 
Barro Preto, no município de Belo Horizonte - MG, para alterar Licença Prévia, concedida através 
da Portaria INEMA nº 1942/2012 e prorrogada pela Portaria INEMA n° 13.252/2017, mediante a 
otimização de projeto e o rearranjo do layout do Complexo Eólico Capoeiras e Assuruá em 15 
(quinze) Parques Eólicos, cujo arranjo das estruturas fica assim disposto: Assuruá 4-I (8 aeroge-
radores e 36 MW de potência instalada), Assuruá 4-II (7 aerogeradores e 31,5 MW de potência 
instalada), Assuruá 4-III (8 aerogeradores e 36 MW de potência instalada), Assuruá 4-IV (4 aero-
geradores e 18 MW de potência instalada), Assuruá 4-V (8 aerogeradores e 36 MW de potência 
instalada), Assuruá 4-VI (7 aerogeradores e 31,5 MW de potência instalada), Assuruá 4-VII (6 
aerogeradores e 27 MW de potência instalada), Assuruá 4-VIII (8 aerogeradores e 36 MW de 
potência instalada), Diamante I (27 aerogeradores e 121,5 MW de potência instalada), Diamante 
IV (2 aerogeradores e 9 MW de potência instalada), Diamante V (22 aerogeradores e 99 MW de 
potência instalada), Diamante VI (20 aerogeradores e 90 MW de potência instalada), Diamante 
VII (11 aerogeradores e 49,5 MW de potência instalada), Diamante VIII (11 aerogeradores e 49,5 
MW de potência instalada), e Mato Grosso I (4 aerogeradores e 18 MW de potência instalada) 
totalizando 153 aerogeradores numa potência de 688,50 MW, constituindo empreendimentos in-
dependentes, na zonal rural dos municípios de Gentio do Ouro e Xique-Xique. Art. 2º - Manter, na 
íntegra, o cumprimento das condicionantes estabelecidas na Licença Prévia, conforme Portaria 
INEMA Nº 1942, publicada no D.O.E de 20/01/2012. Art. 3º - Esta Licença refere-se a análise 
de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 4º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos 
demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 5º - Estabelecer que os 
documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclu-
sivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da 
Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
<#E.G.B#525267#28#571913/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#525280#28#571927>
RESOLUÇÃO CIB Nº 058/2021

Aprova ad referendum a nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de Suporte Ventilatório 
Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS 
CoV2 no estado da Bahia.

O Coordenador e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso I do art.14-A da Lei n° 8.080, 19 de setembro de 1990, 
e considerando:

A Portaria nº 237, de 18 de março de 2020, inclui leitos e procedimentos na Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de 
Saúde (SUS), de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo 
dos pacientes COVID-19;

A Portaria MS/SAES nº 245, de 24 de março de 2020, que inclui procedimento na Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único 
de Saúde (SUS), para atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de infecção pelo 
COVID-19;

A Portaria nº 568, de 26 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva Adulto para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Resolução CIB nº 029/2020, de 28 de março de 2020, que aprova o Plano Estadual de 
Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV2 no estado da Bahia;

A Resolução CIB nº 087/2020, de 24 de junho de 2020, que aprova ad referendum a atualização 
do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV-2 
com a inclusão do   Centro de Atendimento para o Enfrentamento à COVID 19 como uma das 
tipologias de serviços de saúde na rede assistencial do Estado da Bahia;

A recomendação da SAES/MS por meio de reuniões por web conferência com as Secretarias de 
Saúde dos Estados de atualização da Planilha de leitos nas regiões destinados aos pacientes 
acometidos pelo coronavírus, para acompanhamento do processo de ampliação da rede de 
atenção à saúde e enfrentamento do SARS CoV2.
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RESOLVE

Art. 1º  Aprovar ad referendum nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades de 
referência COVID e unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de 
Suporte Ventilatório Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do 
novo Coronavírus - SARS CoV2 no estado da Bahia, conforme Anexo I e II desta Resolução, 
disponíveis no site www5.saude.ba.gov.br/portalcib.

Parágrafo único  Este Plano está sujeito a ajustes constantes decorrentes das atualizações 
práticas e das mudanças observadas no cenário epidemiológico e considerando as constantes 
atualizações disponibilizadas pela OMS e MS.

Art. 2º  Revogar a Resolução CIB Nº 056/2021 a partir da data de publicação desta Resolução.

Art. 3º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 07 de abril de 2021.

Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde
Coordenador da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#525280#29#571927/>
<#E.G.B#525290#29#571938>
PORTARIA Nº 222 DE 07 DE ABRIL DE 2021

O SECRETARIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9.433/2005,

Considerando a Lei n° 9.434/1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências, alterada pela Lei 
n° 10.211, de 23 de março de 2001 e pela Lei n° 11.633, de 27 de dezembro de 2007;
Considerando o Decreto nº 2.268/1997, que regulamenta a Lei nº 9.434/1997, que dispõe sobre 
a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fim de transplante e tratamento, e 
dá outras providências.
Considerando a Lei n° 11.521/2007, que altera a Lei no 9.434/1997, para permitir a retirada pelo 
Sistema Único de Saúde de órgãos e tecidos de doadores que se encontrem em instituições 
hospitalares não autorizadas a realizar transplantes;
Considerando a baixa notificação dos diagnósticos de morte encefálica e de coração parado por 
parte dos estabelecimentos de saúde/profissionais de saúde, embora seja compulsória, segundo 
a Lei nº 10.211/2001;
Considerando a grande extensão territorial do Estado o que dificulta a logística, e o desenvolvi-
mento das atividades necessárias para a efetivação do processo;
Considerando o número reduzido ou inexistência de Comissão Intra-Hospitalar de Doação de 
Órgãos e Tecidos para Transplante (CIHDOTT) em muitos hospitais, especialmente os privados 
e filantrópicos, assim como o baixo envolvimento dos profissionais das unidades de saúde;

RESOLVE
Art. 1º - Renovar o Credenciamento nº 004/2016, destinados à contratação de pessoas jurídicas 
para realização de procedimentos relacionados ao processo de doação, captação e transplante 
de órgãos.
Art. 2º - O credenciamento a que se refere o art.1º vigerá pelo período de 12 (doze) meses, de 
10/04/2021 à 09/04/2022, observadas as normas pertinentes e as condições a serem fixadas 
em edital.
Parágrafo único - Findo o período de vigência, a SESAB, atendido o interesse público, adotará os 
atos necessários à renovação do credenciamento, considerando as prescrições legais, mediante 
aviso publicado no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande circulação local e, sempre que 
possível, por meio eletrônico.
Art. 3º - O credenciamento de que trata o caput do artigo anterior, abrangerá o todo o estado da 
Bahia.
Art. 4º - Os serviços, objeto do credenciamento, serão remunerados de acordo como os valores 
fixados no anexo I e II, observadas as respectivas atualizações constantes da tabela SUS 
Unificada publicada pelo Ministério da Saúde.
Parágrafo Único: os medicamentos relacionados no anexo IV serão pagos com os recursos 
provenientes da Portaria nº 1169 de 28/12/2015.
Art. 4º - Para efeito dessa Portaria estima-se a dotação orçamentária de R$ 103.645.898,73 
(cento e três milhões seiscentos e quarenta e cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta 
e três centavos).
Art. 5º - O presente credenciamento passa a contemplar todos os procedimentos relacionados 
ao processo de doação e transplante de órgãos e tecidos constantes da tabela SUS, destinados 
às unidades credenciadas, sob a gerência da Coordenação do Sistema Estadual de Transplante 
- COSET / SESAB, ainda que tais procedimentos não estejam expressamente identificados no 
Anexo I desta Portaria.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
.

FÁBIO VILAS-BOAS PINTO
Secretário da Saúde

ANEXO I - PROCEDIMENTOS

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR 
UNITÁRIO

05.01.01.001-7 COLETA DE SANGUE EM HEMOCENTRO P/ EXAMES DE 
HISTOCOMPATIBILIDADE (CADASTRO DE DOADOR NO REDOME)

R$ 27,50

05.01.01.002-5 IDENTIFICACAO DE DOADOR APARENTADO DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 1A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$              
150,00 

05.01.01.003-3 IDENTIFICACAO DE DOADOR APARENTADO DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 2A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$            
225,00 

05.01.01.004-1 IDENTIFICACAO DE DOADOR APARENTADO DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 3A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$            
650,00 

05.01.01.005-0 IDENTIFICACAO DE DOADOR NAO APARENTADO DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 1A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$            
375,00 

05.01.01.006-8 IDENTIFICACAO DE DOADOR NAO APARENTADO DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 2A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$            
650,00 

05.01.01.007-6 IDENTIFICACAO DE DOADOR VOLUNTARIO DE CELULA 
TRONCO HEMATOPOETICA CADASTRADOS NO REDOME/INCA - 
COMPLEMENTACAO DA 1ª FASE

 R$            
225,00 

05.01.01.008-4 IDENTIFICACAO DE DOADOR VOLUNTARIO DE CELULAS TRONCO 
HEMATOPOETICA DE DOADORES CADASTRADOS NO REDOME/INCA- 
COMPLEMENTACAO DA 2ª FASE

 R$            
150,00 

05.01.01.009-2 CONFIRMACAO DE TIPIFICACAO DE DOADOR DE MEDULA OSSEA OU DE 
OUTROS PRECURSORES HEMATOPOETICO - 3ª FASE

 R$         
1.300,00 

05.01.02.001-2 IDENTIFICACAO DE RECEPTOR DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 1A FASE

 R$            
375,00 

05.01.02.002-0 IDENTIFICACAO DE RECEPTOR DE CELULAS-TRONCO 
HEMATOPOETICAS 2A FASE

 R$            
650,00 

05.01.02.003-9 CONFIRMAÇAO DE TIPIFICAÇÃO DE RECEPTOR DE MEDULA OSSEA OU 
DE OUTROS PRECURSORES HEMATOPOETICOS - 3ª FASE

 R$         
1.300,00 

05.01.03.001-8 COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE INTERNACIONAL 
DE CELULAS-TRONCO HEMATOPOIETICAS DE MEDULA OSSEA P/ 
TRANSPLANTE

 R$       
48.000,00 

05.01.03.002-6 FORNECIMENTO, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
INTERNACIONAL DE CELULAS-TRONCO HEMATOPOETICAS DE CORDAO 
UMBILICAL P/ TRANSPLANTE

 R$       
26.000,00 

05.01.03.003-4 FORNECIMENTO, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
INTERNACIONAL DE LINFOCITOS DE DOADOR NAO APARENTADO P/ 
TRANSPLANTE

 R$       
10.000,00 

05.01.03.004-2 IDENTIFICACAO INTERNACIONAL DE DOADOR NAO APARENTADO DE 
CELULAS-TRONCO HEMATOPOETICAS 1A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$            
400,00 

05.01.03.005-0 IDENTIFICACAO INTERNACIONAL DE DOADOR NAO APARENTADO DE 
CELULAS-TRONCO HEMATOPOETICAS 2A FASE (POR DOADOR TIPADO)

 R$         
1.200,00 

05.01.03.006-9 COLETA E ACONDICIONAMENTO DE MEDULA OSSEA NO BRASIL PARA 
TRANSPLANTE AUTOGENICO OU DE DOADOR APARENTADO OU NAO 
APARENTADO

 R$         
4.922,47 

05.01.03.007-7 MOBILIZAÇÃO, COLETA E ACONDICIONAMENTO DE CELULAS TRONCO 
HEMATOPOETICAS DE SANGUE PERIFERICO NO BRASIL PARA 
TRANSPLANTE AUTOGENICO OU DE DOADOR APARENTADO OU NAO 
APARENTADO

 R$         
2.461,24 

05.01.03.008-5 TRANSPORTE DE MEDULA OSSEA OU DE CELULAS TRONCO 
HEMATOPOETICAS DE SANGUE PERIFERICO NO BRASIL DE DOADOR 
NAO APARENTADO

 R$         
1.000,00 

05.01.03.009-3 PROCESSAMENTO DE CRIOPRESEVAÇÃO DE MEDULA OSSEA OU DE 
CELULAS TRONCO HEMATOPOETICAS DE SANGUE PERIFERICO NO 
BRASIL PARA TRANSPLANTE AUTOGENICO

 R$         
2.000,00 

05.01.03.010-7 FORNECIMENTO E ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE NO BRASIL DE 
LINFOCITOS DE DOADOR NAO APARENTADO

 R$         
3.461,24 

05.01.03.011-5 COLETA, IDENTIFICAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA, PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAGEM E FORNECIMENTO DE CELULAS TRONCO 
HEMATOPOETICAS DE CORDAO UMBILICAL E PLACENTARIO

 R$         
3.411,18 

05.01.03.012-3 TRANPORTE DE UNIDADE DE CELULAS TRONCO HEMATOPOETICAS DE 
SANGUE DE CORDAO UMBILICAL E PLACENTARIO NO BRASIL

 R$         
2.200,00 

05.01.04.001-3 AUTO-PROVA CRUZADA EM RECEPTOR DE RIM (AUTO CROSS-MATCH)  R$              
45,51 

05.01.04.002-1 IDENTIFICACAO DE DOADOR FALECIDO DE RIM / PANCREAS E RIM-
PANCREAS

 R$            
350,00 

05.01.04.003-0 IDENTIFICACAO DE DOADOR VIVO DE RIM 1A FASE (POR DOADOR 
TIPADO)

 R$            
150,00 

05.01.04.004-8 IDENTIFICACAO DE DOADOR VIVO DE RIM 2A FASE (POR DOADOR 
TIPADO)

 R$            
200,00 

05.01.04.005-6 PROVA CRUZADA EM DOADOR VIVO CONTRA LINFOCITOS T OU B C/ 
ABSORCAO DE PLAQUETAS (CROSS MATCH)

 R$              
75,85 

05.01.04.006-4 PROVAS CRUZADAS EM DOADOR FALECIDO (CROSS MATCH)  R$            
300,00 

05.01.04.007-2 PROVAS CRUZADAS EM DOADOR VIVO DE RIM (CROSS MATCH)  R$            
300,00 

05.01.05.001-9 AVALIACAO DE REATIVIDADE DO RECEPTOR CONTRA PAINEL DE 
CLASSE I OU CLASSE II (MINIMO 30 INFÒCITOS)

     R$             
180,00 

05.01.05.002-7 IDENTIFICACAO DE RECEPTOR DE RIM/ PANCREAS E RIM-PANCREAS  R$            
350,00 

05.01.05.003-5 AVALIAÇÃO DE REATIVIDADE CONTRA PAINEL-CLASSE I ou CLASSE II 
(mínimo 30 linfócitos)

 R$            
180,00 
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